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SÉ- RIE DE UM MÓDULO E UM DISJUNTOR Na tecnologia IEC, empregam-se disjuntores e dispositivos de corrente residual 
que têm contatos que interrompem o circuito elétrico ao ocorrer excesso de corrente e um curto-circuito de corrente ou uma 
corrente residual. O objetivo da invenção é proporcionar um dispositivo que interrompe o circuito elétrico quando se produz uma 
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circuito elétrico. O módulo (20, 22) não tem quaisquer contatos próprios senão meios que fazem com que os contatos (28, 28') de 
um disjuntor (16, 18), que já está disposto no circuito elétrico, se abram. A abertura dos contatos pode ser ocasionada 
eletronicamente produzindo-se uma corrente artificial residual ou por intermédio de um acoplamento mecânico.
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Relatório Descritivo da Patente de Invenção para "MÓDU­
LO PARA PROTEÇÃO DE FORMAÇÃO DE CENTELHA EM UM 
CIRCUITO ELÉTRICO E CONEXÃO EM SÉRIE DE UM MÓDULO E 

UM DISJUNTOR".
[001] A presente invenção refere-se à proteção quanto à forma­
ção de centelha em um circuito elétrico.

[002] A formação de centelha pode ocorrer em um circuito elétri­

co, por exemplo, quando um interruptor de luz está defeituoso e a dis­

tância entre dois contatos do interruptor de luz é muito pequena para 

permitir ao fluxo de corrente elétrica ser interrompido. A formação de 

centelha então se desenvolverá exatamente entre os ditos dois conta­

tos. Além da formação de centelha que se desenvolve no circuito elé­

trico em série, a formação de centelha também pode ocorrer entre os 

condutores de fase e neutro do circuito elétrico. A temperatura dos 

componentes circundantes aumentará quando ocorre a formação de 

centelha e pode se iniciar um incêndio.

[003] Em consequência, é conveniente proporcionar um dispositi­

vo que assegurará proteção à formação de centelha. Nos Estados 

Unidos da América, onde se usa o que se chama de tecnologia UL 

(Underwritters Laboratories, suprimento de energia elétrica padrão 110 

V), os dispositivos do dito tipo são uniformemente especificados. Em­

pregam-se interruptores de circuito por falha de centelha os quais, com 

base em critérios predefinidos, detectam a ocorrência de formação de 

centelha no circuito elétrico e eles por si têm um contato que se abrirá 

em presença de formação de centelha. Os princípios empregados nos 

interruptores de circuito por falha de centelha são descritos na patente 

U.S. 5.729.145 e na patente U.S. 6.031.699. Os interruptores de circui­
to por falha de arco não são obrigatórios nos países europeus, nos 

quais se usa a tecnologia IEC (Comissão Eletrotécnica Internacional, 

suprimento de energia elétrica padrão 230 V). Os circuitos elétricos 
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que empregam a tecnologia IEC são protegidos por intermédio de dis­

juntores acionados por corrente residual e de proteção de linha. Onde 

esses são aumentados por um interruptor de circuito por falha de arco 

separado, associa-se a eles um alto custo.

[004] A invenção refere-se a um módulo para proteção de forma­

ção de centelha em um circuito elétrico. Já se conhece um módulo 

desse tipo da publicação DE 43 16 239 A.

[005] Descreve-se a esse respeito um circuito elétrico para reco­

nhecer a ocorrência de formação de centelha em um circuito que re­
quer ser monitorado, com o circuito não tendo meios próprios de inter­

rupção de um circuito elétrico. Em seu lugar, na ocorrência de forma­

ção de centelha, um disjuntor acionado por corrente residual será liga­

do de forma tal que uma corrente residual no circuito elétrico seja si­

mulada e devido a isto se abra um contato do disjuntor acionado por 

corrente residual.

[006] Descreve-se na publicação US 5 886 861 A uma unidade 

para reconhecer centelhas, que em um circuito elétrico, que requer 

proteção, ocasionam um curto-circuito que aciona um fusível ao se de­

tectar a formação de centelha.

[007] O objetivo da invenção é permitir que circuitos elétricos, 

particularmente aqueles circuitos com base na tecnologia IEC, sejam 

protegidos da formação de centelha sem obrigar a um custo excessivo. 

[008] Alcança-se o dito objetivo por meio de um módulo que pode 

se acoplar mecanicamente a um disjuntor e os meios para iniciação 

têm um mecanismo de acionamento projetado para agir sobre o disjun­
tor quando o módulo se acopla mecanicamente a ele; e através de co­

nexões em série de um módulo como definido anteriormente e um dis­
juntor que é projetado de tal modo que um acoplamento mecânico ao 

módulo seja ativado de uma forma tal que os meios para a iniciação do 

módulo possam fazer pelo menos um contato abrir através do acopla­
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mento mecânico, e com o módulo e o disjuntor sendo deste modo 

acoplados mecanicamente na prática.

[009] O módulo inventivo para proteger da formação de centelha 

em um circuito elétrico inclui meios para detectar a ocorrência de for­

mação de centelha no circuito elétrico. O módulo também inclui meios 

para iniciar a abertura de um contato. Entretanto, no caso presente, 

não se incorpora ao módulo um contato; mais propriamente, os meios 

para iniciar fazem um contato abrir em um disjuntor diferente do módu­

lo. A invenção se baseia no conhecimento de que um disjuntor adicio­

nal do dito tipo que tem pelo menos um contato conectado ou, como 

pode ser o caso, disposto no circuito elétrico, fica disponível rotineira­

mente em qualquer situação, e que esse contato pode ser usado exa­

tamente para interromper o circuito elétrico. O módulo inventivo é dire­

to porque ele funciona sem contatos próprios e assim pode ter uma 

estrutura compacta, em particular mais compacta que os interruptores 

de circuito por falha de arco que têm seus próprios contatos.
[0010] A iniciação da abertura do contato ou, como pode ser o ca­

so, da pluralidade de contatos que pertencem ao disjuntor diferente do 

módulo, efetua-se mecanicamente pelos meios destinados à iniciação. 

Com esta finalidade, o módulo pode de forma inventiva ser acoplado 

mecanicamente a um disjuntor. Os meios para a iniciação do módulo 

têm um mecanismo de acionamento capaz de agir sobre o disjuntor 

precisamente quando o módulo se acopla mecanicamente a ele. Co­

nhecem-se disjuntores que desse modo tornam um acoplamento me­

cânico possível a outro módulo, por exemplo, conhecem-se disjuntores 

de linha que podem ser acoplados mecanicamente a um módulo de 

corrente residual. Devido a isso, tornou-se possível uma conexão em 

série que tem características de acordo com a invenção, em outras 

palavras, uma conexão em série do módulo inventivo e um disjuntor 

que tem pelo menos um contato. O módulo tem o dito mecanismo de
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acionamento, e o disjuntor deve ser projetado precisamente tal que se 

possibilite um acoplamento mecânico ao módulo com a finalidade de 

os meios de iniciação do módulo poderem efetuar a abertura de pelo 

menos um contato através do acoplamento mecânico. Devido ao fato 

de o módulo e o disjuntor poderem ser acoplados, no caso da conexão 

em série inventiva, eles devem na realidade também ser mecânica e 

mutuamente acoplados dessa forma porque os meios para a iniciação 

do módulo então também efetuarão na realidade a abertura de pelo 

menos um contato através do acoplamento mecânico na ocorrência de 

acionamento, em outras palavras, no caso em que se ocorrer forma­

ção de centelha no circuito elétrico os meios para detecção detectam 

de forma precisa a presença de centelha no circuito elétrico.

[0011] De modo a poder detectar a ocorrência de formação de 

centelha no circuito elétrico, o módulo deve ter sido conectado no cir­
cuito elétrico que requer proteção. Com esse propósito, de preferência 

o módulo tem em cada caso um fio (condutor de fase ou neutro ou, 

como pode ser o caso, três fases e um condutor neutro), um terminal 

de entrada e um terminal de saída, sendo esses conectados um ao 

outro em pares através de um fio conector. Dessa forma, a corrente flui 

no circuito elétrico através dos ditos fios conectores, e pelo menos so­

bre um dos ditos fios conectores o meio para detectar é capaz de obter 

informações durante a operação sobre a corrente que flui no circuito 

elétrico.

[0012] A amplitude de corrente é um importante item de informa­

ção para detectar se está ocorrendo formação de centelha no circuito

elétrico. Em consequência, devem ser proporcionados meios adequa­

dos à medição da dita amplitude, sendo que os ditos meios podem in­

cluir um transformador de corrente e um amplificador de corrente pos­
terior. O transformador de corrente deve ser disposto apenas em um

dos fios conectores.
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[0013] Também pode detectar com base no ruído de alta frequên­

cia se ocorre formação de centelha no circuito elétrico. Assim, os mei­

os de detecção incluem um receptor de alta frequência em uma varian­

te da modalidade preferencial.

[0014] De preferência, os meios de detecção incluem também uma 

unidade de avaliação, de preferência uma unidade de avaliação ele­

trônica, sendo que a dita unidade recebe os sinais de medição e sinais 

de saída do receptor de HF a partir do meio para medir a amplitude. 

Se forem encontrados determinados critérios, a unidade de avaliação 

acionará um interruptor. A unidade de avaliação, que pode ser incluída 

como um microcontrolador no qual se executa um algoritmo, pode fun­

cionar com base em critérios altamente complexos além de combina­

ções de critérios. Os dois principais critérios com base nos quais se 

pode detectar a ocorrência de formação de centelha são a corrente 

que excede uma determinada amplitude, por exemplo, se a intensida­

de de corrente excede a 5 A, e a variação periódica do ruído de alta 

frequência com a corrente.

[0015] Pode ocorrer de elétrica ou mecanicamente iniciar a abertu­

ra de um contato basicamente por meio de uma iniciação. Embora seja 

possível enviar ao disjuntor um sinal de controle elétrico que efetue a 

abertura do contato. Na tecnologia IEC, os disjuntores são indepen­

dentes da alimentação de energia elétrica e dessa forma não operam 

com sinais de controle. Aqui é conveniente simplesmente efetuar de 

forma automática o acionamento do disjuntor. Em um disjuntor opera­

do por corrente residual conhecido da técnica anterior e conectado 

dentro do circuito elétrico, o acionamento pode ser efetuado através de 

meios de iniciação simplesmente produzindo uma corrente residual no 

circuito elétrico. O que deve ser considerado no presente caso como 

uma corrente residual é aquela que flui de um fio de corrente (fase, por 

exemplo) para o outro fio de corrente (condutor neutro, por exemplo), e
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passar exatamente pelo disjuntor operado por corrente residual. Para 

tornar isto possível a um módulo, a corrente residual precisa fluir de 

uma derivação na frente do disjuntor operado por corrente residual pa­

ra uma derivação atrás do disjuntor operado por corrente residual (o 

que significa à frente ou em um terminal de entrada do disjuntor ope­

rado por corrente residual e no terminal de saída do disjuntor operado 

por corrente residual ou depois dele). Se o módulo inventivo conecta- 
se em série com o disjuntor operado por corrente residual, então uma 

primeira das ditas derivações deverá ter sido provida, e de modo que 

uma segunda das ditas derivações possa ser provida, o módulo deve 

incluir um terminal externo que pode então ser acoplado precisamente 

ao lado da conexão do disjuntor operado por corrente residual diferen­

te daquela do outro módulo. O terminal externo acopla-se a um dos 

fios conectores entre o terminal de entrada do módulo e o terminal de 

saída através de um fio que pode ser interrompido por intermédio de 

um interruptor.

[0016] A conexão em série que se segue torna-se possível desse 

modo: os fios conectores de módulo conectam-se em série com os fios 

conectores do disjuntor operado por circuito residual que têm o(s) con- 

tato(s) isolante(s), sendo que o citado terminal externo do módulo é 

então acoplado ao lado do disjuntor operado por corrente residual vol­

tado em direção oposta ao módulo na conexão em série. Assim, se o 

módulo na conexão em série é colocado atrás do disjuntor operado por 

corrente residual, o terminal externo precisa ser acoplado (conectado) 

a uma derivação na frente do disjuntor operado por corrente residual e 

vice-versa.

[0017] Os meios para a iniciação podem em uma maneira conhe­

cida própria incluir um fio que liga os fios conectores e podem ser inter­

rompidos por intermédio de um interruptor, com um elemento aciona-

dor magnético sendo disposto na conexão proporcionada pelo fio, cujo
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elemento atuará no mecanismo de acionamento quando o interruptor 

se fecha (ou, como pode ser o caso, sempre que o interruptor se fe­

chou). O dito interruptor pode então ser acessado pela supramencio- 

nada unidade de avaliação, por exemplo, pode-se proporcionar um 

relé ao qual se aplica corrente pela unidade de avaliação.

[0018] Descrevem-se abaixo variações da modalidade preferencial 

da invenção tomando como referência os desenhos, nos quais

[0019] a figura 1 é um esquema de uma disposição, em outras pa­

lavras, uma conexão em série, na qual se usa uma variante de modali­
dade de um módulo de acordo com a técnica anterior,

[0020] a figura 2 é um esquema de uma disposição inventiva (co­

nexão em série), na qual se usa uma variante de modalidade do módu­

lo inventivo,

[0021] a figura 3 é um esquema de uma disposição inventiva (co­

nexão em série), na qual uma variante de modalidade do módulo in­

ventivo conforme se mostra na figura 2 é igualmente usada.
[0022] As disposições 10, 10' ou, como pode ser o caso, 10" mos­

tradas nas figuras 1 a 3 são conexões em série de um disjuntor e um 

módulo, sendo que as ditas conexões são providas especificamente 

como parte de um circuito elétrico para capacitá-las a influenciar o flu­

xo de corrente dentro do dito circuito elétrico. As disposições 10, 10' e 

10" se acoplam a uma fonte de voltagem, usualmente a alimentação 

de energia elétrica, através dos fios 12, 12'. Acoplam-se no outro lado 

as cargas, sendo mostradas no presente caso a carga 14 simbolica­

mente. Nas disposições 10, 10' e 10", o disjuntor empregado é basi­

camente conhecido, e as disposições 10 e 10' são um disjuntor de li­

nha e um disjuntor operado por corrente residual 16 combinados, sen­

do que a disposição 10" é um simples disjuntor de linha 18. Os ditos 
disjuntores 16 ou, como pode ser o caso, 18 fazem parte da disposição 

10, 10' ou, como pode ser o caso, 10" devido ao fato de um módulo

Petição 870180141457, de 16/10/2018, pág. 10/26



8/16

fazer o disjuntor comutar. O que se usa na disposição 10 é um módulo 

20 de acordo com uma variante da modalidade conhecida da técnica 

anterior e nas disposições 10' e 10" um módulo inventivo 22 de acordo 

com uma variante de modalidade.

[0023] Os disjuntores 16 ou, como pode ser o caso, 18 têm de 

uma forma própria conhecida para a sua função como disjuntores de 

linha um acionador térmico 24 e um acionador magnético 26. Inclui-se 

o acionador térmico 24 usualmente como um elemento bimetálico. O 

propósito do acionador térmico 24 é efetuar a interrupção do circuito 

elétrico, o que significa a conexão entre os fios 12, 12' em um lado e a 

carga 14 no outro lado, se a corrente que flui exibir de forma perma­

nente uma intensidade excessiva. Um elemento bimetálico curva-se 
devido ao aquecimento ôhmico quando ocorre uma corrente excessi­

va. O acionador térmico 24 age, então, sobre um contato 28 ou, como 

pode ser o caso, 28'. Os contatos 28 ou, como pode ser o caso, 28' 

são colocados em um fio conector entre um terminal de entrada 30 ou, 
como pode ser o caso, 30' em um lado e em um terminal de saída 32 

ou, como pode ser o caso, 32' do disjuntor 16 ou, como pode ser o ca­

so, 18 no outro lado.

[0024] O acionador magnético 26 serve igualmente para abrir os 

contatos 28 ou, como pode ser o caso, 28', especificamente no caso 
de uma corrente de curto-circuito. Simboliza-se o acionador magnético 

26 nas figuras por uma bobina, devido ao fato de a corrente de curto- 

circuito usualmente induzir um campo magnético no acionador magné­

tico 26, sendo que isto faz um elemento mecânico (não mostrado nas 

figuras) que influencia precisamente os contatos 28 ou, como pode ser 

o caso, 28', se moverem. Os acionadores 24 e 26 são implementados 

de forma dupla no disjuntor de linha 18 mostrado na figura 3, em ou­

tras palavras, no fio conector entre o terminal de entrada 30 e o termi­

nal de saída 32 em um lado e como elementos 24' ou, como pode ser
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o caso, 26' na conexão entre o terminal de entrada 30' e o terminal de 

saída 32' no outro lado.

[0025] Proporciona-se no disjuntor combinado 16, em adição aos 

elementos 24 e 26, um transformador de equilíbrio central 34. Condu­

zem-se ambos os fios conectores através do transformador de equilí­

brio central 34, do terminal 30 para o terminal 32 de um lado e do ter­

minal 30' para o terminal 32' do outro lado. Na situação de rotina de 

não ocorrência de corrente residual, o que significa que toda corrente 

que é enviada em um dos fios 12 e 12' é também enviada de retorno 

no outro respectivo fio dos fios 12 e 12', as correntes nos dois fios co­

nectores que são conduzidas através do transformador de equilíbrio 

central 34 serão equilibradas exatamente, sendo que em particular os 

campos magnéticos produzidos pelas ditas correntes cancelam-se mu­

tuamente. Será induzido um campo magnético no transformador de 

equilíbrio central 34 tão logo ocorra uma corrente residual. O dito cam­

po induzirá uma corrente no enrolamento secundário 36 do transfor­

mador de equilíbrio central 34, e como resultado dela um eletroímã de 

retenção 38 que age em um mecanismo de acionamento 40 será mo­

vido, e o dito mecanismo de acionamento 40 faz os contatos 28 ou, 

como pode ser o caso, 28' abrir.

[0026] Uma vez proporcionada a funcionalidade de um disjuntor 
operado por corrente residual, haverá rotineiramente a possibilidade 

de teste. Para esse fim, proporciona-se um fio conector 42 que conec­

ta especificamente um terminal de entrada 30' ao outro terminal de en­

trada 30 de um modo tal que uma corrente que flui passará através do 

transformador de equilíbrio central 34 apenas uma vez. No presente 

caso, a passagem do lado direito através do transformador de equilí­

brio central 34 na figura 1 ou, como pode ser o caso, 2 é contornada 

pelo fio conector 42, e a corrente apenas flui através da passagem do 

lado esquerdo, o que significa no fio conector entre o terminal de en-
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trada 30 e o terminal de saída 32. Proporciona-se um elemento resistor 

44 de modo que a corrente no fio conector 42 seja limitada. Não se 

objetiva em relação à corrente ela fluir constantemente no fio conector 

42. O dito fio é, em consequência, interrompido por um interruptor 46 

que pode ser acionado por intermédio de um botão de teste.

[0027] Os módulos 20 ou, como pode ser o caso, 22 estão agora 

conectados em série com os disjuntores 16 ou, como pode ser o caso,

18. Com esse propósito, cada um dos módulos 20 ou, como pode ser 

o caso, 22 tem terminais de entrada 48 ou, como pode ser o caso, 48' 

e terminais de saída 50 ou, como pode ser o caso, 50'. Um fio conector 

entre o terminal de entrada 48 e o terminal de saída 50 em um lado e 

um fio conector entre o terminal de entrada 48' e o terminal de saída 

50' no outro lado podem, consequentemente, ser conectados no circui­

to elétrico. No caso presente, o terminal de saída 32 do disjuntor 16 

ou, como pode ser o caso, 18 conecta-se ao terminal de entrada 48 do 

módulo 20 ou, como pode ser o caso, 22 e o terminal de saída 32' do 

disjuntor 16 ou, como pode ser o caso, 18 conecta-se ao terminal de 

entrada 48' do módulo 20 ou, como pode ser o caso, 22. Os fios co­

nectores 52 ou, como pode ser o caso, 52' mostrados nas figuras po­

dem ser usados para esse propósito, embora um acoplamento direto 

possa também ser proporcionado empregando-se contatos de tomada 

adequados no disjuntor 16 ou, como pode ser o caso, 18 em um lado e 

o módulo 20 ou, como pode ser o caso, 22 no outro lado. Conecta-se a 

carga 14 em um lado do terminal de saída 50 do módulo 20 ou, como 

pode ser o caso, 22 e no outro lado do terminal de saída 50' do módulo 

20 ou, como pode ser o caso, 22.

[0028] Os disjuntores 16 e 18 fazem o circuito elétrico ser inter­
rompido na ocorrência de corrente excessiva e corrente de curto-

circuito, e o disjuntor combinado 16 interrompe adicionalmente o circui­

to elétrico na ocorrência de corrente residual. O objetivo agora é fazer
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o circuito elétrico também ser interrompido quando ocorre a formação 

de centelha em qualquer parte dele. Para que isso aconteça, é neces­

sário primeiro reconhecer que ocorreu uma formação de centelha do 

dito tipo. A formação de centelha não pode ser reconhecida no local de 

sua ocorrência, que pode estar em qualquer carga, mas precisa, em 

lugar disso, ser reconhecida com base no fluxo de corrente no circuito 

elétrico. Para esse propósito, os módulos 20 e 22 têm duas unidades 

diferentes: em primeiro lugar, um dos fios conectores entre o terminal 

de entrada e o terminal de saída do módulo 20 ou, como pode ser o 

caso, 22 - no caso presente, o fio conector entre o terminal de entrada 

48' e o terminal de saída 50' - é conduzido através de um transforma­

dor de corrente 54. Um módulo amplificador 56 conecta-se ao fluxo 

posterior do transformador de corrente 54, sendo que o módulo ampli­

ficador 56 conecta-se a uma unidade de avaliação e controle 58. A úl­

tima está, em consequência, enviando dados sobre a corrente de car­

ga que flui no circuito elétrico, sendo a amplitude de corrente de carga, 

no caso presente, particularmente registrada pela unidade de avalia­

ção. Como uma segunda unidade de medida, que serve para detectar 

a ocorrência de formação de centelha no circuito elétrico, proporciona- 

se um receptor de alta frequência 60 no módulo 20 ou, como pode ser 

o caso, 22, e especificamente deriva sinais entre o fio conector entre o 

terminal de entrada 48 e o terminal de saída 50 de um lado e o fio co­

nector entre o terminal de entrada 48' e o terminal de saída 50' no ou­

tro lado. Os sinais de medição são igualmente enviados à unidade de 

avaliação e controle 58. A unidade de avaliação e controle 58 pode ser 

um microcontrolador convencional. Para supri-lo com energia elétrica, 

proporciona-se um retificador (transformador de voltagem CA/CC) 62 

que produz a necessária voltagem de corrente contínua eficaz à ope­

ração do microcontrolador.

[0029] Usa-se um algoritmo na unidade de avaliação e controle 58
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para reconhecer a partir dos sinais enviados pelo amplificador 56 e o 

receptor de alta frequência 60 se ocorreu formação de centelha no cir­

cuito elétrico ou, como pode ser o caso, pelo menos pode ter ocorrido. 

A formação de centelha pode ser reconhecida por um lado através do 

aumento na amplitude de corrente acima de um nível predefinido e 

também a partir de determinados aumentos na corrente. Fornece-se 

uma descrição mais detalhada na patente US 6.031.699. A formação 

de centelha pode, por outro lado, também ser reconhecida a partir do 

ruído de alta frequência, em particular a partir de uma correlação pe­
riódica entre ele e a corrente. Fornece-se uma descrição detalhada na 

patente US 5.729.45. O algoritmo empregado pela unidade de avalia­

ção e controle 58 pode usar ambos os critérios como alternativas, po­

rém de preferência em combinação, possibilitando com ele que corre­

lações mais complexas além das simples correlações citadas sejam 

passíveis de reconhecimento por um algoritmo adequado. Assim, o 

que os módulos 20 e 22 têm em comum é que se detecta pelos meios 

54, 56, 60 e pelo algoritmo de avaliação na unidade de avaliação e 

controle 58 a ocorrência de formação de centelha no circuito elétrico.
[0030] Naturalmente, a dita detecção apenas será de vantagem 

prática se a interrupção do circuito elétrico acontecer depois de a ocor­

rência de formação de centelha ter sido reconhecida. O que é comum 

a ambos os módulos 20 e 22 é que não se proporcionam contatos se­

parados similares em tipo aos contatos 28 e 28' do disjuntor que po­

dem ser abertos. Ao contrário, ambos os módulos 20 e 22 iniciam a 

abertura dos contatos 28 e 28' do disjuntor 16 ou, como pode ser o ca­

so, 18 conectados em série.

[0031] No caso do módulo 20, isso ocorre ao empregar o meca­

nismo de acionamento automático, em particular o mecanismo de aci­

onamento que requer uma corrente residual. No caso do módulo 22,

de forma oposta, a abertura dos contatos 28 e 28' é efetuada mais ou
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menos diretamente (em outras palavras, somente através do desvio do 

mecanismo de acionamento 40) através de um acoplamento mecânico 

ao disjuntor 16 ou, como pode ser o caso, 18.

[0032] O princípio que fundamenta o módulo inventivo 20 é muito 

simples: artificialmente produz-se de forma simples uma corrente resi­

dual, sendo que a consequência disso é que a mesma será reconheci­

da no disjuntor 16 e os contatos 28 e 28' serão abertos pelo mecanis­

mo automático acima descrito. Conforme já explanado acima com a 

ajuda do fio conector 42, a corrente residual artificial precisa fluir, por 

exemplo, através de um fio que penetra no transformador de equilíbrio 

central 34, porém não através do outro. Isso somente será possível se 

ocorrer derivação no lado do disjuntor 16 que se volta em direção 
oposta à do módulo 20 em termos de conjunto de circuitos, em outras 

palavras, no presente caso, em um ponto de derivação 64 à frente ou 

no terminal de entrada 30' do disjuntor 16. A derivação 64 conecta fios 

conectores 66 a um terminal externo 68 do módulo 20. O terminal ex­

terno 68 é conectado através de um resistor 70 e um interruptor 72 ao 

fio que conecta o terminal de entrada 48 ao terminal de saída 50 do 

módulo 20. É preciso observar que a corrente residual é obrigada a 

fluir de um percurso de fio para o outro percurso de fio, o que quer di­

zer entre o sistema não tracejado que tem o fio 12 e os terminais 30, 

32, 48, e 50 de um lado e o sistema tracejado que tem os fios 30', 32', 

48', e 50' do outro lado. Porque se efetua a conexão interna a partir do 

terminal externo 68, no caso presente, para o sistema não tracejado 

(fios conectores entre os terminais 48 e 50), o terminal externo é obri­

gado a ser conectado ao sistema tracejado fora do módulo 20, o que 

significa, no caso presente, ao fio 12'. Se a unidade de avaliação e 

controle 58 na mesma hora reconhece que ocorreu uma formação de 

centelha, será emitida uma corrente de controle que faz um relé não 

mostrado na figura fechar o interruptor 72. Flui então uma corrente re­
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sidual artificial, induz-se um correspondente campo magnético no en- 

rolamento secundário 36 do transformador de equilíbrio central 34, 

move-se o eletroímã de retenção 38, age sobre o mecanismo de acio­

namento 40, e os contatos 28 e 28' abrem. Em consequência, o módu­

lo 20 não tem mecanismo de acionamento próprio mas, em vez disso, 
usa a funcionalidade do disjuntor 16 conectado em série. É preciso 

observar que um disjuntor similar na forma ao disjuntor combinado 16 

está usualmente presente em qualquer situação nos sistemas IEC. 

Adicionalmente, proporcionar o módulo 20 e conectá-lo em série ao 

disjuntor 16 é relativamente simples, particularmente comparando com 

proporcionar um disjuntor separado com os seus próprios contatos pa­
ra proteger o circuito elétrico da formação de centelha.

[0033] O módulo 22 emprega outro princípio para abrir os contatos 

28 e 28' do disjuntor 16 ou, como pode ser o caso, 18 conectados em 

série com o módulo 22, em outras palavras, um com base em um aco­

plamento mecânico. Em relação a módulos de proteção operados por 

corrente residual sabe-se como dispor no módulo, no caso de modali­

dades predeterminadas do tipo disjuntor mencionado mais adiante, um 

mecanismo de acionamento que pode ser acoplado a um mecanismo 
de acionamento de um disjuntor de linha que tem contatos, de modo 

que o mecanismo de acionamento de módulo efetue de forma precisa 
basicamente a abertura dos contatos do disjuntor acoplado. No pre­

sente caso, emprega-se esse princípio também para o módulo 22. O 

módulo 22 tem um mecanismo de acionamento 74 que pode ser aco­

plado de forma precisa ao mecanismo de acionamento 40 do disjuntor 

combinado 16 ou, como pode ser o caso, aos mecanismos de aciona­

mento 40 e 40' do disjuntor de linha 18. O mecanismo de acionamento 

74 é acionado de uma forma própria conhecida por um acionador 

magnético 76, produzindo especificamente um campo magnético no 

acionador magnético 76 que move um componente no acionador 
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magnético 76. Dispõe-se o acionador magnético 76 em um fio conector 

que conecta o fio conector entre o terminal de entrada 48 e o terminal 

de saída 50 do módulo 22 por um lado ao fio conector entre o terminal 

de entrada 48' e o terminal de saída 50' do módulo 22 por outro lado, 

especificamente aqui, também, através de um interruptor 78 que pode 

ser fechado por intermédio de um relé. A unidade de avaliação e con­

trole 58 aplicará de forma precisa uma corrente de controle correspon­

dente ao relé se o interruptor 78 for fechado de modo que o mecanis­

mo de acionamento 74 seja ativado e os contatos 28 e 28' do disjuntor 

16 ou, como pode ser o caso, 18 acoplados mecanicamente ao módu­

lo 22 serão abertos.

[0034] Contatos também foram dispensados no interior do módulo 

22, e os contatos, presentes em qualquer situação em um sistema 

IEC, do disjuntor de linha 18 ou, como pode ser o caso, do disjuntor 

combinado 16 são usados para interromper o circuito elétrico. O módu­

lo 22 também é de estrutura compacta se comparado com um disjuntor 

separado.

[0035] O funcionamento dos módulos 20 e 22 pode ser testado 

com a ajuda de um botão de teste 80 que fecha um circuito elétrico, 

com o fluxo de corrente sendo reconhecido pela unidade de avaliação 

e controle 58, a dita unidade fazendo o seu algoritmo ser executado, e 

o relé que pertence ao interruptor 72 ou, como pode ser o caso, 78 

sendo acessado para teste.
[0036] Um visor 82 mostra a situação do módulo e a causa detec­

tada da última ocorrência de acionamento. Em consequência, um téc­

nico pode determinar rapidamente se o acionamento foi devido a uma 

falha de isolamento ou na realidade uma formação de centelha perigo­

sa.
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REIVINDICAÇÕES
1. Módulo (22) para proteção de formação de centelha em 

um circuito elétrico, que tem:

- meios (54, 56, 60, 58) para detectar se está ocorrendo 

formação de centelha no circuito elétrico,

- meios (58, 76, 78, 74) para a iniciação que faz com que 

um disjuntor (16, 18), diferente do módulo (22) e que tem pelo menos 
um contato (28, 28') disposto no circuito elétrico, abra o contato (28, 

28') a fim de interromper o circuito elétrico,

caracterizado pelo fato de o módulo (22) poder se acoplar 

mecanicamente a um disjuntor (16, 18) e os meios para iniciação te­
rem um mecanismo de acionamento (74) projetado para agir sobre o 

disjuntor (16, 18) quando o módulo (22) se acopla mecanicamente a 

ele.
2. Módulo (22), de acordo com a reivindicação 1, caracteri­

zado por ter pelo menos dois terminais de entrada (48, 48') e que tem 

pelo menos dois terminais de saída (50, 50'), cada um deles com um 

terminal de entrada (48, 48') no módulo (22) sendo conectado em cada 

caso a um terminal de saída (50, 50') por intermédio de um fio conec­

tor, de modo que o módulo (22) possa ser conectado no circuito elétri­

co que requer ser protegido, e os meios (54, 56, 60, 58) para detecção 

obtêm informações durante a operação de pelo menos um fio conector 

sobre a corrente que flui no circuito elétrico.

3. Módulo (22), de acordo com a reivindicação 2, caracteri­

zado pelo fato de que os meios de detecção incluem meios (54, 56, 

58) para medir a amplitude da corrente que flui sobre um fio conector.

4. Módulo (22), de acordo com a reivindicação 2 ou 3, ca­

racterizado pelo fato deque os meios para detecção incluem um recep­

tor de alta frequência (60).

5. Módulo (22), de acordo com a reivindicação 3 ou 4, ca­
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racterizado pelo fato deque os meios para detecção incluem uma uni­

dade de avaliação (58) que se situa a jusante dos meios para medição 

(54, 56) ou do receptor de alta frequência (60) ou é parte de pelo me­

nos um deles, e que opera um interruptor (72, 78) quando se encon­
tram determinados critérios.

6. Módulo (22), de acordo com qualquer uma das reivindi- 

cações2 a 5, caracterizado pelo fato deque os meios para iniciação 

incluem um fio que liga os dois fios conectores e pode ser interrompido 

por intermédio de um interruptor (78), e no qual se dispõe um elemento 

acionador magnético (76) que age no mecanismo de acionamento (74) 

quando o interruptor (78) fecha.

7. Conexão em série (10, 10') de um módulo (22) e um dis­

juntor (16, 18) que tem pelo menos um contato (28, 28'), caracterizado 

pelo módulo (22) ser conforme definido em qualquer uma das reivindi­

cações precedentes e o disjuntor (16, 18) ser projetado de tal modo 

que um acoplamento mecânico ao módulo (22) seja ativado de uma 

forma tal que os meios (58, 76, 78, 74) para a iniciação do módulo (22) 

possam fazer pelo menos um contato (28, 28') abrir através do aco­
plamento mecânico, e com o módulo (22) e o disjuntor (16, 18) sendo 

deste modo acoplados mecanicamente na prática.
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